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INDICAÇÃO N° • 456/2014

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a
presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo em contato com o
Setor competente de sua Administração, determine a realização dos estudos necessários a fim de
verificar a viabilidade de INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS PADRONIZADAS, presas em postes
com o uso de braçadeiras, numa distância de 100 (cem) metros uma da outra, nas principais ruas
e avenidas do centro da cidade de Ibiúna SP.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador foi procurado por
inúmeros munícipes que solicitaram a instalação das referidas lixeiras na área central da cidade.

Justifica-se ainda, tendo em vista que o transeunte precisa caminhar
por longa distância até encontrar um local adequado para depositar seu lixo, fato este que faz com
que muitos terminem por jogar o lixo em via pública.

Vale ressaltar que serviço semelhante já existe na vizinha cidade de
Cotia, onde as referidas lixeiras são instaladas nos postes da companhia de energia elétrica, fato
este que vem contribuindo, sensivelmente, para ruas mais limpa naquela cidade.

É importante destacar, que Ibiúna é uma Estância Turística e deve se
espelhar em experiências que já deram certo para deixar nossa cidade mais limpa, bela e atrativa.

Daí a necessidade de verificar a viabilidade para a realização do
serviço solicitado.

SALA DAS SES ÕES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA
LIMA, AOS 12 DIAS DO MÊS DE OSTO D 014
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